
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 56, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa  servidores  para  compor  a  Comissão  de  Avaliação  da  Gestão  do
Desempenho no Estágio Probatório- GEDEP e a Comissão de Avaliação de
Desempenho  Funcional,  no  âmbito  das  unidades  de  1ª  instância  do
Ministério Público Federal em Pernambuco.

O  CHEFE  ADMINISTRATIVO  EM  EXERCÍCIO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, instituídas pelo artigo 50, inciso II,

da Lei Complementar n.º 75/93 e pelo artigo 106 da Portaria PGR n.º 591/2008 (Regimento Interno

do Ministério Público Federal), alterado pela Portaria PGR/MPF n.º 727/2011,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  os  servidores  MARIA  CARMEN  PONTUAL  QUINTAS

NEGROMONTE, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 12.482-6,

FLÁVIO KOJI HIRAMINE, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº

3.975-6,  e  SANDRA  CRISANTO  SOUTO  MAIOR,  ocupante  do  cargo  de  Analista  do

MPU/Direito, matrícula nº 2.250-1 para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de

Avaliação da Gestão do Desempenho no Estágio Probatório- GEDEP e a Comissão de Avaliação de

Desempenho Funcional, no âmbito das unidades de 1ª instância do Ministério Público Federal em

Pernambuco.

Art.2º. Designar os servidores abaixo relacionados, responsáveis pela operacionalização

da Gestão do Desempenho Funcional e da Gestão do Desempenho no Estágio Probatório - GEDEP

nas unidades do Ministério Público Federal em Pernambuco:

I – Procuradoria da República no Estado de Pernambuco e Procuradoria da República

no Município do Cabo: CARLOS ALBERTO GONÇALVES DE ARAÚJO, ocupante do cargo de

Técnico  do  MPU/Administração,  matrícula  nº  10.743-3,  e  EDVANIA CHAVES  DE  MELO,

ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 24.183-1;

II  –  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Caruaru:  ROBERTO  SILVA DE

MEDEIROS, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 12.666-7;
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III – Procuradoria da República no Município de Garanhuns: JOÃO FRANCISCO DE

ASSIS ALVES, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 23.611-0;

IV – Procuradoria da República no Município de Serra Talhada: FABIANO ANTUNES

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 14.917-9;

V – Procuradoria da República Polo em Salgueiro/Ouricuri: JULIANO FÁBIO DOS

SANTOS, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 13.051-6;

V  –  Procuradoria  da  República  Polo  em  Petrolina/Juazeiro:  ANDRE  FILIPE

ALBUQUERQUE  DE  ANDRADE,  ocupante  do  cargo  de  Analista  do  MPU/Apoio  Técnico-

Especializado/Gestão Pública, matrícula nº 21.699-2;

VI  –  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Palmares:  LUCIANA  LEAL

PEDROSA, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 25.170-4.

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR
Procurador da República

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 02 mar. 2018. Caderno 
Administrativo, p. 27.
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